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ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE LEOPOLDO DE BULHÕES 

LEI N° 814/2021, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

transferir para o Estado de Goiás o 

Controle de Gestão do Trecho Rodoviário 

que se especifica e di outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULIIÓES, Estado de Goias, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber, que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e EU sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para o Estado de 

Goiás, o Controle de Gestão da Estrada Vicinal que liga o Município de Leopoldo de Bulhões ao 

Município de Bela Vista de Goids, perfazendo a extensão total de 50,0 km, sendo: 6,7 km 

pertencentes ao Município de Leopoldo de BulhiSes; 19,0 km pertencentes ao Município de 

Silvinia; e 24,3 km pertencentes ao Município de Bela Vista de Goiás. 

Parágrafo único: Caberá ao Estado de Goiás a realização de estudo de viabilidade 

t6cnica para a estadualização e posterior execução de Pavimentação Asaltica, Estruturação e 

Conservação da Rodovia especificada no caput. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULHÕES, 

GOIÁS, aos 16 dias do mas de dezembro de 2021. 

eito icipal .4.Q." 
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Prep Dorn Bosco, n• 266, Centro, Leopoldo de Bungles, Golds. CEP: 75190-000 

Fane: (62) 3337-1155 / leopoldodebulhoesprefeiturafpgmell,com 
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LEI MUNICIPAL N° 1.961/2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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Ertimeire ificio de Souza 
Agente Administrativ0 
Decreto re 249/2007 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

transferir para o Estado de Goias o Controle 

de Gestão do Trecho Rodoviário que 

especifica e di outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS, aprova e Eu, 

PREFEITA MUNICIPAL. sanciono a seguinte Lei: 

Art. I Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para o Estado 

de Goias, o Controle de Gestão da Estrada Vicinal que liga o Município de Bela Vista de 

Goias ao Município de Leopoldo de Bulhões, sendo a extensão de 24,300 km (vinte e 

quatro quilômetros e trezentos metros) de domínio do Município de Bela Vista de Goias, 

considerando as seguintes coordenadas geográficas: Ponto Inicial: Longitude UTM: 

719969.75mE; e Latitude UTM: 8124250.87mS; e Ponto Final: Longitude UTM: 

731419.43mE; e Latitude UTM: 8141868.25mS. 

Parágrafo único. Caberá ao Estado de Goias a realização de estudo de 

viabilidade tecnica para a Estadualização e posterior Execução de Pavimentação Asfaltica, 

Estruturação e Conservação da Rodovia especificada no caput. 

Art.r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA DE BELA VISTA DE GOIÁS, aos 30 dias do 

mês de novembro de 2021. 

NÁRCIA ELL 1LVES DA SILVA 

Prefeita urticipal 

174,1, Pal ac io Gumerci tolanael da Nascimento. Praça Jose Lobo, 
10 'Centro De lar Vista de Go,as Goias - CEP 75240-000 
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LEI NWNICILP N° 1.961/2021, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021. 
Ercimake da Soda 

AgenteAdMintdraliki 
Demo n° 249/2007 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

transferir para o Estado de Goiás o Controle 
de Gestão do Trecho Rodoviário que 

especifica e di outras providõncias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DE GOIÁS, aprova e Eu, 

PREFEITA MUNICIPAL. sanciono a seguinte Leh 

Art. 12 Fica o•Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para o Estado 
de Goias, o Controle de Gestic) da Estrada Vicinal que liga o Município de Bela Vista de 
Goiás ao Município de Leopoldo de Bulhões, sendo a extensão de 24,300 km (vinte e 
quatro quilômetros e trezentos metros) de domínio do Município de Bela Vista de Goias, 

considerando as seguintes coordenadas geográficas: Ponta Inicial: Longitude UTM: 
719969.7SmE; e Latitude UTM: 8124250.87rnS; e POIttO Final: Longitude UTM: 

731419.43111E; e Latitude UTM: 8141868.25mS. 

Partigrafo único. Caberá ao Estado de Goiás a realização de estudo de 
viabilidade tecnica para a Estadualizagio e posterior Execução de Pavimentação Asfiltica, 

Estruturação e Conservação da Rodovia especificada no caput. 

, ..ArtMZEsta Lei. entra em vigor:iiii.data de sua :publicação. 

GM INETE DA PREFEITA DE BELA VISTA DE GOIÁS, aos 30 dias do 

tnes cle novernbro de 2021. 

NARC A KELL VES DA SILVA 

Pr taefet unicipai• 

jrA eio GugnercIndo totaroel do Nascimento. Praça Jose Lobo, 
ta..1 •7entra Bela Vista de Goias Goias - CEP 75240-000. 
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MUNICÍPIO DE LEOPOLDO DE BULHÕES 

OFICIO N 593/2021. 

Leopoldo de 13ulhOes-GO, aos 22 dias do mês de novembro de 2021 

Excelentissimo Senhor, 
MARCIO LUIZ 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Georgetha Skaf Democh n° 207, Centro, CEP. 75.190-000 
Leopoldo de Bulhões, Estado de Goiás. 

Assunto: Reencaminha Projeto de Lei le 024/2021. 

Exmo. Senhor Presidente. 

A par do prazer em cumprimenta-lo, formulamos o presente para encaminhar a 
VOSSLi Excelbncia o Projeto de Lei n° 024/2021, que dispõe sabre a transferência para o Estado 
dc Goiás, o Controle de Gestão da Estrada Vicinal que liga o Município de Leopoldo de 
Bulhões ao Município de Bela Vista de Goiás. 

Certo e convicto da atenção e empenho de Vossa Exceldncia e de seus ilustres pares 
para todo exposto, renovo manifestação de elevada estima e apreço. 

Respeitosamente, 

AO CIO DES 
Oe\ efeito nicipal 

r,* Ise 

Prep Dom Bosco, ne 266, Centro, Leopoldo de Bulh8es, Goiás. CEP: 75190-000 
Fone: (62) 3337-1155 / e-mail: leopoldodebulhoesprefeituraegmall.com 
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LEOPOLDO DE BULHUS 
MUNICÍPIO DE LEOPOLDO DE BULHÕES 
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PROJETO DE LEI N° 024/2021, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

transferir para o Estado de Goiás o 

Controle de Gestlio do Trecho Rodoviário 

que se especifica e di outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULIV5ES, Estado de Goias, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do 

Municipio, faz saber, que a CÂMARA MUNICIPAL aprova e EU sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para o Estado de 

o Controle de Gestão da Estrada Vicinal que liga o Município de Leopoldo de Bulhões ao 

Município de Bela Vista de Goias, perfazendo a extensAo total de 50,0 km, sendo: 6,7 km 

pertencentes ao Município de Leopoldo de Bulhões; 19,0 km pertencentes ao Município de 

iviinia; e 24,3 km pertencentes ao Município de Bela Vista de Goiás. 

Parágrafo único: Caberá ao Estado de Goias a realização de estudo de viabilidade 

16cnica para a estadualização e posterior execução de Pavimentação Asfaltica, Estruturação e 

Conservação da Rodovia especificada no caput. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULHÕES, 

CiOlAS, aos 18 dias do mês de e 2621. 

o É END 

Pre o Muff' • 
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Praça Dom Bosco, n° 265, Centrop Leopoldo de Bulnaes, Goias. CEP: 75190-000 

Fone: (62) 3337-1155 / e-rnall• leopoldodebulhoesprefeituraegmail.com 



LEOPOLDO DE BULHÕES 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE LEOPOLDO DE BULHÕES 

JUSTIFICATIVA. 

Senhor Presidente. Senhores Vereadores, valho-me do presente para encaminhar a Vossas Excelências o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir para o Estado de Goias o Controle de Gestão do Trecho Rodoviário que especifica e dá outras providências". 

Cabe destacar a esta Colenda Casa de Leis que referido Projeto de Lei é de suma tmpur cia e tem por finalidade de truer desenvolvimento para a região pela qual passa o trecho rodeViAri6. 

Além disso, há o acordo em comum entre os Municípios de Leopoldo de Bulhes, Silvânia e Bela Vista de Goiás, no sentido de promover a Transferência para o Estado de Goiás, do Controle de Gestão da Rodovia Vicinal, perfazendo a extensão total de 50,0 km. 
O interesse dos 03 (tits) Municípios na estadualização do referido trecho é viabilizar o processo de Pavimentação Asfiltica da Via, que vai atender o Município de Leopoldo de Bulhões; a região do Distrito do Cruzeiro do Bom Jardim no Município de &Maio; e os Povoados de Conceição, Matinha e Mata Feia no Município de Bela Vista de Goiás. 
A Estrada possui um grande fluxo de veículos e caminhões, por ser uma área extremamente produtiva onde todos os produtos (grãos e hortifrutigranjeiros) são escoados por vias terms-V.1:es para os grandes centros, principalmente Anápolis e Goifinia. 

- Informamos que no percurso dos 50 km mencionados, somente existe 01 (uma)•• •, 
Ponte, sobre o Córrego Barro Amarelo no Município de Bela Vista de Goiás. 

Dessa forma, diante da importância e urgência que o caso requer e não havendo óbice legal nem constitucional que impeça a aprovação da presente matéria, solicitamos a esta Color*,Casa de Leis que, após a devida tramitação, manifeste-se pela sua aprovação. 
GABINETE DO PREFEITOA MUNICIPAL DE LEOPOLDO DE BULHÕES, aos 22 dias do Ines de novembro de 20 
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Praça Dom Bosco, re 266, Centro, Leopoldo de Bulhões, Goias. CEP: 75190-000 Form: (62) 9337-1155 / e-mail: leopoldodebulhoesprefeiture@grnail.com 
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

transferir para o Estado de Goias o Controle 

de Gestic> do Trecho Rodoviário que 

especifica e di outras providincias." 

O Prefeito de Silvania, no uso de suas atribuições que lhe so conferidas pela 

Constituicio da Repablicaepela I.ei Orgfinica do Município, faz saber que a Camara de Vereadores 

APROVOU, e o mesmo SANCIONA, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir para o Estado de 

Goias o Controle de Gestito da Estrada Vicinal que liga o município de Bela Vista de Goias-GO 

00 330. no município de Leopoldo de Bulhaes-GO, no trecho pertencente ao domínio do 

município de Silvania-GO. com extensao de 20,733 km (vinte quilômetros setecentos e trinta e tris 

metros), com as seguintes coordenadas UTM do fuso 22S, tendo como sistema de referência o 

SIRGAS 2000: Ponto Inicial E731.419,43 m e N8.141.868.25 m, localizado no município de Bela 

Vista de Goitis-GO; Ponto Final E737.566.00 m e N8.158.648,00 m, localizado na divisa tom o 

município de Leopoldo de'BulhUs-GO. 

Parágrafo artier) Cabera ao Estado de Goias a realizaelo de estudo de viabilidade 

tecnica para a estadualizaeilo e posterior execueao de pavimentacio asfaltica, estruturacRo e 

conservareio da Rodovia especificada no cap UI. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor da data de sua publicaeao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Silvania/00, aos 14 dias do mês dc dezembro de 

202. 

era o Luiz San ana 

Prefeito de Silvánia 

PreteIture Mureotal de SiNânie.GO, Praça do Rosário, n° 440. Centro, CEP 75,180-000 - SilvániaGO 

Fone (62) 3332-1432, 1548 e 1108 




